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PARECER TÉCNICO/TJES/NAT Nº 199/2019

 Vitória, 04 de fevereiro de 2019

Processo  Nº  

,  impetrado  por

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da 2ª Vara da

Comarca de Alegre – MM. Juiz de Direito Dr. Kleber Alcuri Júnior – sobre: Protetor Solar

FPS 50.

I – RELATÓRIO 

1. Primeiramente esclarecemos que identificamos para esta requerente, os  

processos  de  n  º    n  º     

  e    n  º      junto  a  esta  Vara, 

com solicitação de diferentes   medicamento  s  .  

2. De acordo com  a certidão de atendimento inicial  e  laudo médico  SUS,  emitido em

18/01/18 juntado aos autos, a requerente é portadora de Lúpus eritematoso sistêmico e

necessita fazer uso de protetor solar diário FPS 50 ou mais.

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. O disposto na  Portaria nº 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, estabelece a

Política  Nacional  de  Medicamentos  e  define  as  diretrizes,  as  prioridades  e  as

responsabilidades  da  Assistência  Farmacêutica  para  os  gestores  federal,  estadual  e

municipal do Sistema Único de Saúde (SUS).
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2. Com base na diretriz de Reorientação da Assistência Farmacêutica contida no Pacto

pela  Saúde,  publicado  pela  Portaria  GM/MS nº 399,  de  22 de Fevereiro de

2006,  o  Bloco  da  Assistência  Farmacêutica  foi  definido  em  três  componentes:  (1)

Componente  Básico;  (2)  Componente  de  Medicamentos  Estratégicos;  e  (3)

Componente de Medicamentos de Dispensação Excepcional. Esse último componente

teve a  sua denominação modificada pela  Portaria  GM/MS n° 2981,  republicada no

DOU em 01  de  dezembro de 2009,  para  Componente  Especializado da Assistência

Farmacêutica.

3. A  Portaria  nº  533/GM/MS,  de  28  de  março  de  2012  estabelece  o  elenco  de

medicamentos  e  insumos  da  Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais

(RENAME) no SUS.

4. A Portaria GM/MS n° 1.555, de 30 de julho de 2013, em seu art. 1º regulamenta

e aprova as normas de financiamento e de execução do Componente Básico do Bloco de

Financiamento  da  Assistência  Farmacêutica,  como  parte  da  Política  Nacional  de

Assistência  Farmacêutica do SUS.  De acordo com o art.  3º,  os  financiamentos  dos

medicamentos deste Componente são de responsabilidade das três esferas de gestão,

devendo ser aplicados os seguintes valores mínimos: União R$ 5,10/habitante/ano;

Estados  no  mínimo  R$  2.36/habitante/ano;  e  os  Municípios  no  mínimo  R$

2,36/habitante/ano para a aquisição de medicamentos. Ainda, os recursos previstos na

referida  portaria  não  poderão  custear  medicamentos  não-constantes  da  RENAME

vigente no SUS. 

5. Com  o  objetivo  de  apoiar  a  execução  do  Componente  Básico  da  Assistência

Farmacêutica, a Secretaria de Saúde do Estado do Espírito Santo e as Secretarias de

Saúde dos Municípios desse estado pactuaram na CIB, através da Resolução CIB nº

200/2013 de 02 de setembro de 2013, o repasse e as normas para aquisição dos

medicamentos  pelos  municípios.  Conforme art.  2º,  o  incremento no  financiamento

estadual e municipal para o incentivo à assistência farmacêutica na atenção básica será

realizado por adesão dos Municípios e seguirá proposta elaborada pela Secretaria de
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Estado da Saúde (SESA),  conforme anexo I  desta resolução.  O valor total  tripartite

passa a ser de R$ 12,00 habitante/ano para os Municípios que já aderiram ou que

aderirem  à  proposta  de  aumento  do  financiamento  do  Componente  Básico  da

Assistência Farmacêutica.

DA PATOLOGIA

1. Lúpus  eritematoso  sistêmico  (LES)  é  uma  doença  autoimune  sistêmica

caracterizada  pela  produção  de  autoanticorpos,  formação  e  deposição  de

imunocomplexos,  inflamação  em  diversos  órgãos  e  dano  tecidual.  Sua  etiologia

permanece  ainda  pouco  conhecida,  porém  sabe-se  da  importante  participação  de

fatores hormonais, ambientais, genéticos e imunológicos para o surgimento da doença.

As  características  clínicas  são  polimórficas,  e  a  evolução  costuma ser  crônica,  com

períodos  de  exacerbação  e  remissão.  A  doença  pode  cursar  com  sintomas

constitucionais,  artrite,  serosite,  nefrite,  vasculite,  miosite,  manifestações

mucocutâneas,  hemocitopenias  imunológicas,  diversos  quadros  neuropsiquiátricos,

hiperatividade reticuloendotelial e pneumonite. 

2. As lesões de pele são comuns e podem ser variadas. A maioria dos pacientes apresenta

fotossensibilidade após exposição à radiação solar ou artificial (lâmpadas fluorescentes

ou halógenas). A clássica lesão em asa de borboleta, caracterizada por eritema malar e

no dorso do nariz, preservando o sulco nasolabial, é identificada em menos de 50% dos

casos.  Úlceras orais e nasais, em geral indolores, são achados em cerca de um terço dos

pacientes. As lesões do lúpus discoide manifestam-se por placas eritematosas cobertas

por uma escama aderente, envolvendo comumente o couro cabeludo, as orelhas, a face

e o pescoço. Inicialmente, essas lesões são hiperpigmentadas e evoluem com uma área

central atrófica, com ausência de pelos. 

DO TRATAMENTO

TRATAMENTO NÃO MEDICAMENTOSO



Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

Núcleo de Assessoramento Técnico – NAT

 O tratamento do LES envolve inicialmente medidas gerais, listadas a seguir:

 • Prestar aconselhamento, suporte e orientação por meio de tratamento multidisciplinar

para o paciente e seus familiares, informar sobre a doença e sua evolução, possíveis riscos

e recursos disponíveis para diagnóstico e tratamento; transmitir otimismo e motivação

para estimular a adesão ao tratamento e o cumprimento dos projetos de vida.

 • Realizar orientação dietética para prevenção e controle de osteoporose, dislipidemia,

obesidade  e  hipertensão  arterial  sistêmica  (HAS);  dar  preferência  para  uma  dieta

balanceada,  com baixo teor  de sal,  carboidratos  e  lipídios,  especialmente  nos  usuários

crônicos  de  GC;  considerar  a  suplementação  de  cálcio  e  de  vitamina D para  todos  os

pacientes. 

• Estimular a realização de exercícios físicos regulares aeróbicos para melhorar e manter o

condicionamento  físico  dos  pacientes;  evitar  exercícios  nos  períodos  de  importante

atividade sistêmica da doença.

• Adotar proteção contra luz solar e outras formas de irradiação ultravioleta,

por meio de barreiras físicas, como roupas com mangas longas, gola alta e

uso  de  chapéus;  evitar  exposição  direta  ou  indireta  ao  sol  e  a  lâmpadas

fluorescentes ou halógenas.

 • Realizar avaliação ginecológica anual, com exame clínico das mamas e do colo do útero

para detecção de displasia cervical causada por HPV. 

• Realizar avaliação oftalmológica a cada 6 a 12 meses, especialmente para pacientes em

uso de antimaláricos. 357 Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas • Realizar consulta

odontológica periódica para preservação da saúde oral.

 • Realizar vacinação anual contra o vírus da gripe e vacinação pneumocócica a cada 5

anos. Em pacientes com LES e em uso de imunossupressores, devem-se evitar vacinas

com vírus vivos atenuados. 

• Suspender o tabagismo.
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 •  Receber  orientações  a  respeito  da  anticoncepção.  Havendo  necessidade  do  uso  de

anticoncepcionais orais,  dar preferência para os sem ou com baixa dose de estrogênio.

Não é aconselhado o uso de anticoncepcionais orais em pacientes com LES e história de

doença  cardiovascular  ou  risco  aumentado  para  a  ocorrência  de  fenômenos

tromboembólicos. Recomenda-se evitar a concepção nos períodos de atividade da doença

ou durante o tratamento com medicamentos contraindicados na gestação.

• Realizar teste cutâneo para tuberculose (reação de Mantoux) antes da introdução dos

medicamentos imunossupressores e quimioprofilaxia com isoniazida para pacientes com

infecção latente, de acordo com as normas do Ministério da Saúde para o diagnóstico e

tratamento da Tuberculose. 

• Realizar investigação sorológica para hepatite B, hepatite C e HIV antes do início do

tratamento.

 • Realizar tratamento empírico com anti-helmíntico para estrongiloidíase antes de iniciar

o uso dos medicamentos imunossupressores. • Realizar controle e tratamento dos fatores

de  risco  cardiovasculares,  tais  como  diabetes  melito,  hipertensão  arterial  sistêmica,

dislipidemia e obesidade. 

TRATAMENTO MEDICAMENTOSO: 

• Entre os medicamentos utilizados podem ser citados os antimaláricos (cloroquina e

hidroxicloroquina) e os glicocorticoides (GC), independentemente do órgão ou sistema

afetado  pela  doença.  Em  ensaio  clínico  randomizado,  o  uso  de  hidroxicloroquina

(HCQ), foi comparado com o de placebo em pacientes com atividade leve avaliada pelo

escore  SLEDAI.  (41)  Os  pacientes  tratados  com  HCQ  desenvolveram,  no  final  do

seguimento,  menos  artrite.  Não  foram  observadas  diferenças  significativas  para

serosite, lesões cutâneas ou febre.     

•  Os glicocorticoides são os fármacos mais utilizados no tratamento de LES, e as doses

diárias variam de acordo com a gravidade de cada caso. Os GC apresentam inúmeros

efeitos colaterais e, por isso, devem ser utilizados na menor dose efetiva para o controle
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da atividade da doença e, assim que possível, reduzidos gradualmente até a suspensão.

Para  pacientes  em  uso  de  antimaláricos  e  que  não  conseguem  atingir  a  dose  de

manutenção  de  prednisona  até  7,5  mg/dia,  há  indicação  de  associação  de  outro

medicamento  para  poupar  GC.  Azatioprina  (AZA)  e  metotrexato  (MTX)  têm

comprovada ação poupadora de GC. 

• Nas  demais  situações,  o  tratamento  medicamentoso  depende  da  extensão  e  da

gravidade da doença, considerando os órgãos e sistemas acometidos. 

DO PLEITO 

1. Protetor Solar FPS 50:  produto que confere proteção solar com fator de proteção

50.

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1.  Cabe ressaltar que as lesões de pele são comuns no LES e podem ser variadas, sendo

que a maioria dos pacientes apresenta fotossensibilidade após exposição à radiação

solar ou artificial, e uma das medidas não farmacológicas no tratamento de portadores

de  LES  é  adoção  de  proteção  contra  a  luz  solar  e  outras  formas  de  irradiação

ultravioleta.

2. O Protetor Solar FPS 50 é considerado cosmético e não medicamento (não possui

ação  terapêutica),  não  sendo padronizado  em  lista  oficial  de  medicamentos  para

dispensação através do SUS, no âmbito do Estado do Espírito Santo, assim como não

está contemplado em nenhum Protocolo do Ministério da Saúde. 

3. Frisa-se  que  o produto  pleiteado  não  é utilizado  para  o  tratamento  do  LES,

propriamente dito, mas sim para prevenir as queimaduras solares   (prote  ção  

solar). 

4. Assim, entende-se que   a   paciente em tela tem indicação de uso de   protetor  
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solar   de alta potência.   

5. Frente ao exposto e considerando que, apesar de se destinar ao tratamento paliativo da

doença que acomete  a Requerente, este Núcleo conclui que existe necessidade de

utilização de produtos que protejam a pele da paciente. 
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